
prefeitura de
SAO PAULO
^®®«f»ENAÇAO DAS
SUBPRCFEITURAS

tapa

termo aditivo No. 01 CONTRATO No. 03/SP-LA/2016

processo sei N» 6044.2017/0000066-1
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO -

pi^efeitura regional lapa
CONTRATADA: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTOA
ata de registro de PREÇOS: 006/SMG -COBES/2016

PRESTAÇÀo° DE°'yE'^TçOs''°DE ̂  EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
« de'Vt^o^^pSen?^

S:° H!r
''8.10.15a22.3024.2.100:3.3.90.30.TO:Òo"°^^^^ e

RS 34.104.00 (Trinta e quatro nti, a cento

Amg^is.^rnirs^^f da'ui'4d1rarrÍt6l6r93"aftrd°°'', '-«^^"-ento no
rVotipi; "n;: s/

Decreto no 57.576/2017 e Decreto nol7.580/20T7. 56.144/20Íi;

compareceram de''um a'^PRF«m id a Í,°'® ® ''«zessete (29/08/2017)
prefeitura regional lápA nilr^^^ município de São PAULO -
Senhor CARLOS EDUARDO BATICTA feRNANO« Regional,
!';PP'«mente CONTRATANTE e de out^n^a doravante denominado
Administração lida inscrita nn rwDi o ® ernpresa trivaleRua Machado de Assis, 904, Centro Uberlândia
ato por seu representante iegal. Senhor Rohpmo 'la 96328-9043, neste
cédula de identidade RG no 16 181 233 fi Regmato Lofreta, portador da
050.642.298-44 doravante desionart» ^ ^PF/MF sob o n°com o despacho autorizatório nof aulóT^doT"'® '^'"'TRATADA, de acordo
4349923, publicado no DOC de 29/08/2017 - Eletrônico sob doe. n®este subscrevem, para o fím espeTaf de Lsrnamm «'r''x""'® testemunhas que
epigrafado, que tem por objetivo ^«ínarem este Termo Aditivo ao Contrato í
CLÁUSULA primeira |
Prorrogação do Contrato No 03/<^p-i \
a partir do dia 01/09/2017 à"3l/08/2018 ^eses. ^
CLÁUSULA SEGUNDA




